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Resumo: Desde o final do século XIX, ativistas e organizações feministas internacionais têm desempe-
nhado um papel de primeiro plano na luta contra o tráfico de mulheres. O artigo centra a sua atenção
na experiência das organizações de mulheres e feministas portuguesas que foram envolvidas nos es-
forços institucionais antitráfico mais recentes. Ele analisa a contribuição que estas organizações deram
para a construção da(s) ideia(s) de tráfico e para o desenvolvimento das atuais políticas e práticas anti-
tráfico. Documentos e entrevistas com diferentes organizações no campo do combate ao tráfico permi-
tem identificar alguns dos elementos principais que influenciam decisivamente estas organizações em
Portugal, nomeadamente nas profundas divisões em torno da prostituição e na competição pelos re-
cursos financeiros.
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Abstract: Since the end of the 19th century, international activists and feminist organizations have pla-
yed a leading role in counter-trafficking. The article focuses on Portuguese women’s and feminist
organizations involved in more recent institutional counter-trafficking efforts. It analyzes the contri-
bution these organizations have made to the construction of the idea(s) of trafficking and the develop-
ment of current counter-trafficking policies and practices. Documents and interviews with different
organizations in the counter-trafficking field enable us to identify some of the main elements that deci-
sively influence these organizations in Portugal, especially the deep divisions around prostitution and
the competition for financial resources.
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Introdução

O combate ao “tráfico de pessoas” constitui atualmente um inquestionável objetivo
transnacional que envolve uma grande variedade de atores. Estes últimos incluem ati-
vistas e organizações feministas que, a partir do final do século XIX, mobilizaram-se
na luta contra o tráfico (Limoncelli, 2010). Em tempos mais recentes, desde o final do
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século XX, as várias organizações feministas também acabaram em luta em torno de
diferentes definições do problema do tráfico e das melhores políticas de intervenção.
Tudo isso aconteceu enquanto a luta contra o tráfico se configurava como uma sofisti-
cada “máquina antipolítica” (Clemente, 2022d), que permanece frequentemente longe
de intervir nas questões — a começar pelas que envolvem as políticas de prostituição
— que expõem homens, mulheres e pessoas trans migrantes ao abuso e à exploração
laboral (Doezema, 2010; Silva et al., 2013). Sublinhe-se que as políticas e práticas anti-
tráfico têm produzido numerosos danos, às vezes descritos como “colaterais” (Dot-
tridge, 2018), nas vidas das pessoas rotuladas ou não como “vítimas”: as acrescidas
limitações à mobilidade laboral no mercado do sexo e em outros mercados do trabalho
formal e informal são alguns deles.

Tais danos, somados ao papel que as organizações de mulheres e feministas
têm desempenhado na luta contra o tráfico, tornam relevante a análise da experiên-
cia destas organizações nos diferentes contextos locais nacionais. No artigo, apre-
sento, em particular, os resultados de um estudo das oportunidades e dos limites
que as organizações de mulheres e feministas portuguesas tiveram na construção
da ideia atual de tráfico e nas suas reivindicações políticas e na implementação de
práticas de intervenção nos últimos vinte anos. Prestei atenção especial também às
relações entre essas organizações e outros atores no campo português do combate
ao tráfico, isto é, organizações governamentais e não governamentais, forças poli-
ciais, bem como as pessoas traficadas.1 No artigo, mobilizo o que Anthony Marcus
e Edward Snajdr (2013) chamariam estudos “anti-antitráfico” para examinar os da-
dos recolhidos durante um trabalho de investigação sobre o tráfico em Portugal no
qual estou envolvida desde 2014 através de diferentes projetos.2

O artigo mostra que, em Portugal, as profundas divisões em torno da prostitui-
ção e a luta pelo acesso ao financiamento têm fortemente influenciado a ideia de tráfi-
co, as reivindicações políticas e as práticas de intervenção das organizações de
mulheres e feministas no campo institucional da luta contra o tráfico. O conceito de
tráfico e as políticas e práticas de antitráfico raramente são baseados no diálogo com as
pessoas traficadas. Entretanto, a histórica dependência estatal das organizações de
mulheres e feministas parece tê-las tornado mais sensíveis à definição institucional de
tráfico (e à sua mudança), às políticas securitárias e ao papel de subcontratante de de-
terminados serviços de “prevenção” e “proteção” das “vitimas de tráfico”.
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1 O presente texto incorpora e estende análises anteriores, nomeadamente Clemente, 2022a,
2022b.

2 O primeiro destes projetos, desenvolvido entre 2014 e 2018, teve como objetivo o estudo da pro-
teção de mulheres traficadas em Portugal (SFRH/BPD/93923/2013). Um segundo projeto, atu-
almente em curso, centra-se na construção de sistemas de combate ao tráfico na Europa do Sul
(programa Norma Transitória DL57/2016).



O tráfico e os discursos sobre o tráfico

O Protocolo das Nações Unidas de 2000 Relativo à Prevenção, à Repressão e à Puni-
ção do Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças (também conhecido
como Protocolo sobre Tráfico ou Protocolo de Palermo), no artigo 3.º, fornece uma
longa definição internacional de “tráfico de pessoas”, que pode ser geralmente en-
tendido como o movimento forçado ou coagido de pessoas dentro e entre as fronte-
iras de um Estado-nação para fins de exploração. No entanto, o tráfico é um
conceito altamente fluido (Doezema, 2010; Piscitelli & Lowenkron, 2015). Nos dife-
rentes contextos, a ideia de tráfico expressa valores concorrentes, objetivos políti-
cos conflituantes e contextuais, além das relações de poder que existem entre os
vários atores do combate ao tráfico (Clemente, 2019; Molland, 2019).

Na literatura, destaca-se o protagonismo e os limites dos discursos de ativis-
tas e organizações feministas sobre o tráfico (Bernstein, 2018; Clemente, 2022b; Da-
ich & Varela, 2020; Doezema, 2010; Kempadoo, 2005; Limoncelli, 2010; Ward &
Wylie, 2017). Ativistas e organizações feministas radicais, tradicionalmente preo-
cupadas com as dimensões políticas e globais da violência dos homens contra as
mulheres, têm descrito toda a migração para o trabalho sexual como “tráfico” e têm
enquadrado a prostituição como uma expressão da violência patriarcal masculina
contra as mulheres (Outshoorn, 2005; Sullivan 2003). Considerando a demanda de
prostituição a principal causa do tráfico, o feminismo radical tem visto a abolição
da prostituição como solução. No entanto, ativistas e organizações feministas
pró-direitos das trabalhadoras do sexo têm enquadrado a prostituição principal-
mente como uma forma de trabalho (Outshoorn 2005; Sullivan 2003). De acordo
com estas, a migração para o trabalho sexual é tráfico apenas quando mulheres, ho-
mens e pessoas trans são forçados a se prostituir contra a sua vontade. Ativistas e
organizações feministas pró-direitos também pedem a descriminalização ou lega-
lização da prostituição e a atribuição de direitos civis, laborais e humanos às traba-
lhadoras do sexo como meio de abordar os abusos no mercado do sexo e de
combater o tráfico.3 Esses discursos contrastantes contribuíram para a definição
ambígua de tráfico incorporada no instrumento que tanto influenciou as políticas
de combate ao tráfico em várias jurisdições, o Protocolo sobre Tráfico, que não as-
sume uma posição clara sobre a relação entre prostituição e tráfico.

Desde a época da negociação deste Protocolo, tem sido questionada a distin-
ção, embora implícita, entre prostituição “voluntária” e “forçada” prevista neste
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3 Para uma análise da prostituição, do tráfico e do debate em torno deles, em Portugal, ver, entre
outros, Alvim (2018), Oliveira (2011, 2017), Pais (2016), F. B. Ribeiro e Silva (2019), M. Ribeiro et
al. (2005, 2007), Silva et al. (2013).



instrumento. Uma distinção que surgiu sob a pressão de ativistas e organizações
feministas pró-direitos das trabalhadoras do sexo, com o objetivo de limitar os da-
nos causados pelo lobby feminista abolicionista (Doezema, 1998, 2010). Mas esta
distinção rapidamente substituiu o modelo abolicionista de prostituição, tornan-
do-se uma nova forma de ignorar os direitos e controlar as prostitutas “voluntári-
as” (Doezema, 2010; Sullivan, 2003). As críticas que põem em causa a dicotomia
“voluntária/forçada” incluem a produção de distinções racistas, classistas, neoco-
lonialistas e inerentemente falsas entre trabalhadoras sexuais culpadas/“voluntá-
rias” e inocentes/“forçadas” (Doezema, 1998; Murray, 1998). Uma distinção que
tem produzido, por um lado, prostitutas ocidentais livres para escolher a sua pro-
fissão, mas “culpadas” de transgredir as normas sexuais e, por outro lado, inocen-
tes, passivas e ingénuas vítimas do sul periférico, forçadas à prostituição em
virtude da sua pobreza e idade (Doezema, 1998; Kempadoo, 1998). Tomadas no
seu conjunto, estas representações das “vítimas de tráfico” têm servido como justi-
ficativa para os impulsos intervencionistas de várias organizações de mulheres e
feministas ocidentais, mais do que para o interesse das “outras” mulheres vitima-
das (Doezema, 2010).

Com o tempo, o Protocolo contra o Tráfico tem causado inúmeros problemas
às trabalhadoras (e aos trabalhadores) do sexo migrantes (Dottridge, 2018). Entre
esses problemas, encontram-se controlos de migração discriminatórios, aumento
dos custos de assistência à migração de terceiros e um correspondente aumento da
servidão por dívida. O Protocolo contra o Tráfico e as leis e políticas antitráfico que
tem impulsionado a nível nacional, além de justificarem o controlo cada vez maior
do Estado sobre a vida dos trabalhadores migrantes, têm oferecido poucas chances
de as “vítimas de tráfico” serem tratadas de forma diferenciada da dos criminosos
envolvidos em práticas imorais e, portanto, forçadas a enfrentar a prisão e a depor-
tação para os seus países de origem (Piscitelli, 2013; Varela, 2017).

Muitos desses resultados controversos estão inevitavelmente ligados ao facto
de o tráfico ter sido enquadrado, antes de mais, como um crime que ameaça a
segurança do Estado e os interesses nacionais (Aradau, 2008). Os instrumentos e as
políticas internacionais de combate ao tráfico têm-se concentrado, também em Por-
tugal, na perseguição do crime de tráfico, subordinando a esta os direitos das suas
vítimas e retratando operações de rusgas em espaços de prostituição e resgate de
potenciais vítimas de tráfico como esforços heroicos para salvá-las (Clemente,
2022d; Plambech 2014; Shih 2016). A atenção dada aos direitos dos migrantes “tra-
ficados” e aos danos causados a eles, tanto por “traficantes” como por diferentes
Estados, por meio desta abordagem, tem sido frequentemente mínima (Dottridge,
2018). Em certos contextos, o objetivo de reforçar a atenção e os recursos dedicados
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ao tráfico tornou as organizações feministas cúmplices de enquadrar o tráfico prin-
cipalmente como uma questão de justiça criminal, sem uma preocupação substan-
cial com a dimensão política, isto é, com o papel desempenhado pelas atuais
políticas de migração e trabalho (Bernstein, 2018; Clemente, 2022d; Daich & Varela,
2020; Kempadoo, 2005; Ward & Wylie, 2017).

Elizabeth Bernstein (2018) descreve esses esforços como “feminismo carcerá-
rio”, enfatizando a reformulação das lutas das gerações anteriores para a justiça de
género e libertação sexual em termos de justiça criminal. De acordo com Bernstein,
o feminismo carcerário caracteriza-se por localizar os problemas sociais em indiví-
duos desviantes ao invés de nas instituições e busca remédios sociais por meio de
intervenções de justiça criminal, ao invés de soluções para um estado de bem-estar
social redistributivo. Porém, esta abordagem deixa intactas as estruturas sociais
que conduzem mulheres e homens de baixa renda a formas de migração arriscada
e à exploração nos setores informais do trabalho, incluindo as situações relativa-
mente raras qualificáveis como “tráfico” (Bernstein, 2018). Entretanto, as evidênci-
as da eficácia das atuais lógicas punitivas são escassas, chamando a atenção para a
posição desvantajosa e desigual que as mulheres ocupam no sistema penal, tanto
como “vítimas de tráfico” como “criminosas” (Daich & Varela, 2020; Ward &
Wylie, 2017).

Antes de voltar a atenção para o discurso das organizações de mulheres e fe-
ministas portuguesas sobre o tráfico, examinarei primeiro a agenda destas organi-
zações e as suas próprias lutas internas e externas no contexto deste estudo. Ainda
antes, na próxima sessão, dou conta da metodologia de estudo utilizada.

Metodologia

Os dados coletados para este estudo incluem documentos (planos nacionais e rela-
tórios técnicos), materiais feministas (sítios de internet, manifestos, materiais de ar-
quivo), bem como entrevistas qualitativas. Entre 2015 e 2022, coletei mais de
sessenta entrevistas qualitativas com atores estatais e não estatais. Neste artigo,
mobilizo, em particular, sete entrevistas com as várias organizações de mulheres e
feministas envolvidas na Rede de Apoio e Proteção às Vítimas do Tráfico (RAPVT).
A RAPVT foi prevista no segundo Plano de Ação Nacional de Prevenção e Comba-
te ao Tráfico de Seres Humanos (II PAPCTSH 2011-2013) com o objetivo de favore-
cer a cooperação entre diferentes atores no campo institucional da luta contra o
tráfico, tendo sido criada em 2013. A rede é coordenada, desde então, pela
Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) e composta por várias or-
ganizações governamentais e não governamentais. As organizações de mulheres e
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feministas envolvidas na RAPVT — todas elas participando na pesquisa — são: a
União de Mulheres Alternativa e Resposta (UMAR), o Movimento Democrático
das Mulheres (MDM) e a Associação de Mulheres Contra a Violência (AMCV). A
UMAR é uma organização de âmbito nacional, que surgiu em 1976 das fileiras fe-
mininas da União Democrática Popular (UDP), com o objetivo de reivindicar os di-
reitos das mulheres no então novo contexto político. Atualmente, a organização
afirma um feminismo comprometido socialmente e independente de partidos po-
líticos. De forma similar, o MDM surgiu no período autoritário como um grupo se-
milegal ligado ao Partido Comunista Português (PCP). Também esta organização
de mulheres, de âmbito nacional, se descreve atualmente como independente de
partidos políticos, além do Estado e de religiões, indicando a união das mulheres e
a defesa dos seus direitos como cidadãs, trabalhadoras e mães como um dos seus
primeiros objetivos. De origem mais recente, a AMCV foi constituída formalmente
em 1993. Além do caráter independente, laico e não lucrativo, a organização indica
como o seu objeto a promoção dos direitos humanos de mulheres, jovens e crian-
ças, com uma preocupação especial para o combate de todas as formas de violência
contra estes.

Das sete entrevistas mobilizadas neste artigo, cinco foram com estas organi-
zações de mulheres e feministas que fazem parte da RAPVT, tendo incluído, no
caso da UMAR e da AMCV, tanto pessoal técnico quanto dirigentes; no caso do
MDM, a pessoa que participou na entrevista é uma dirigente da organização. As
organizações que participaram na pesquisa não são certamente representativas
das associações de mulheres e feministas portuguesas; entretanto, tal como indica
a própria composição da RAPVT, elas são representativas das associações de mu-
lheres e feministas historicamente envolvidas no campo institucional da luta con-
tra o tráfico em Portugal.

Duas das entrevistas mobilizadas no artigo foram coletadas com pessoal téc-
nico e dirigente da CIG, uma entidade do Estado, integrada na Presidência do Con-
selho de Ministros que, pelas suas tentativas de incluir as demandas e os atores do
movimento de mulheres no Estado, tem sido descrita como uma expressão do “fe-
minismo de Estado” português (Monteiro & Ferreira, 2016).

O artigo também beneficia do meu posicionamento a favor dos direitos dos
trabalhadores e das trabalhadoras do sexo, bem como o meu compromisso acadé-
mico para com a justiça e a mudança social (ver Clemente, 2022c).
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As organizações de mulheres e feministas portuguesas: agendas,
contrastes e alianças

Antagonismo, desconfiança e resistência institucional nos movimentos de mulhe-
res e feministas e nos estudos feministas, de género e de mulheres têm historica-
mente caracterizado o contexto político, social e cultural português (Ferreira, 2019;
Tavares, 2011).

Silenciamento e instrumentalização dos grupos de mulheres caracterizaram
a ditadura repressiva e antifeminista do Estado Novo. No entanto, mesmo nos
anos imediatamente posteriores à “Revolução dos Cravos” de 1974, o contexto cul-
tural e político permaneceu substancialmente fechado às organizações autónomas
de mulheres e às demandas feministas (Tavares, 2000, 2011). Em particular, num
período de intensas disputas político-partidárias, um dos seus principais protago-
nistas, a esquerda revolucionária, tendia a ver o feminismo como um movimento
burguês desestabilizador e divisionista e subordinava as suas demandas específi-
cas às demandas de classe (Melo, 2016; Monteiro & Ferreira, 2016). Como resulta-
do, durante muito tempo, no período pós-revolução, o termo “feminismo” foi
censurado como “uma palavra maldita” (Carmo & Amâncio, 2004, p. 11) e as de-
mandas relativas à sexualidade, aos direitos reprodutivos e ao fim do patriarcado
encontraram especial resistência (Melo, 2016).

Neste contexto, as organizações de mulheres adotaram uma série de escolhas es-
tratégicas, entre as quais a cooperação com os partidos de esquerda dos quais surgi-
ram e o ajuste dos discursos e demandas das mulheres para se alinharem melhor com
uma “revolução socialista” (Melo, 2016, 2017). Esta estratégia permitiu que as suas or-
ganizações beneficiassem dos recursos ideológicos, organizacionais e financeiros dos
partidos aliados, dando-lhes a oportunidade de trabalhar no sentido de mudar as per-
ceções político-partidárias e sociais das causas mais divisionistas, como a do aborto
(Melo, 2016). No entanto, a diluição do feminismo no antifascismo por meio do entre-
laçamento das questões democráticas e de classe com as de género também teve um
preço (Tavares, 2011). Um deles foi a fragmentação do movimento de mulheres, divi-
dido por fronteiras ideológicas e também pela competição por recursos e filiados
(Melo, 2016; Tavares, 2000, 2011). Em particular, as rivalidades entre os partidos de es-
querda tornaram cada vez mais improvável a cooperação entre as organizações a eles
filiadas, mesmo depois de terminado o período revolucionário. Além disso, a exclusão
de certas reivindicações feministas por algumas organizações de mulheres tornou im-
prováveis ações conjuntas com as poucas organizações feministas da época, como o
Movimento de Libertação da Mulher (MLM).

No contexto de transição para a democracia, houve também a escolha estraté-
gica das organizações de mulheres optarem por uma relação de cooperação com o
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Estado, bem como com alguns partidos políticos (Monteiro & Ferreira, 2016). Em
particular, as organizações de mulheres buscaram pragmaticamente um espaço de
mobilização e acesso ao poder político dentro de um dos setores do Estado em pro-
cesso de modernização: a atual CIG (Monteiro & Ferreira, 2016).

Expressão do feminismo de Estado português, durante algum tempo, a CIG
constituiu um espaço formal de discussão com organizações de mulheres e repre-
sentantes de vários setores governamentais (Monteiro, 2013). No entanto, a coope-
ração das organizações de mulheres com a CIG tem, mais uma vez, influenciado o
possível repertório de ações das organizações, bem como as suas estruturas de mo-
bilização (incluindo modalidades de atuação e fontes de financiamento). Em ou-
tras palavras, tal cooperação ofereceu recursos organizacionais e financeiros às
organizações de mulheres, mas custou a aquiescência, a dependência e o substanci-
al desempoderamento delas (Monteiro & Ferreira, 2016; Tavares, 2011).

Também o feminismo de Estado não tem tido um caminho fácil: as pressões
do feminismo transnacional favoreceram a presença de um mecanismo oficial de
igualdade de género, mas o centralismo estatal também contribuiu para a margina-
lização da CIG nos processos de tomada de decisão política (Monteiro, 2013;
Monteiro & Ferreira, 2016). Especialmente nas últimas décadas, com o crescente
protagonismo das políticas de igualdade, devido também aos compromissos inter-
nacionais, a CIG tem-se configurado cada vez mais como um executor de políticas,
ao invés de um órgão militante e político, proponente de política ou consultor
(Monteiro, 2013). A “europeização” e as crescentes tendências neoliberais também
contribuíram para a reestruturação das relações deste órgão burocrático e operati-
vo com as organizações de mulheres e feministas (Monteiro & Ferreira, 2016). Em
particular, ao longo dos anos, a subcontratação de serviços no âmbito das priorida-
des políticas definidas pela CIG acompanhou a redução drástica de outros tipos de
financiamento destas organizações.

Recentemente, novas iniciativas dinamizaram o contexto português, com as
redes sociais a oferecerem espaços para o desenvolvimento de novas formas de mi-
litância feminista. No entanto, as organizações feministas portuguesas não têm as-
sumido a força e coesão que têm mostrado noutros contextos em resposta aos
recentes avanços de políticas conservadoras e neoliberais (Daich & Varela, 2020;
Monteiro & Ferreira, 2016; Tavares, 2011).

A questão da prostituição

A prostituição é um dos temas por muito tempo deixado à margem pelas organiza-
ções de mulheres e feministas portuguesas, na constante necessidade de equilibrar
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as suas prioridades com o conservadorismo e a exclusão política que as têm carac-
terizado. A dependência do Estado e o facto de o apoio que recebem do Estado es-
tar subordinado a uma agenda predefinida têm contribuído para tornar o diálogo
com as mulheres no mercado do sexo uma experiência completamente excecional.
Assim, a entrada da prostituição no debate de várias organizações, na primeira dé-
cada do século XXI, pode ser lida principalmente como uma consequência da mo-
bilização institucional contra o “tráfico sexual” (Clemente, 2022b; Duarte, 2012;
Prata, 2015).

Durante a transição democrática e por um período significativo depois dela,
as organizações de mulheres enquadraram a prostituição como “um ataque aos di-
reitos sociais e económicos das mulheres e sobretudo como uma forma de violência
patriarcal” (UMAR, entrevista realizada em 2018; itálico acrescentado). Os poucos
atores, incluindo organizações religiosas, preocupados com a prostituição conver-
giram para a necessidade de descriminalizar e proteger as “vítimas” da prostitui-
ção que, desde a revisão do Código Penal de 1982, não eram mais processadas pela
prática da prostituição (Oliveira, 2017). As posições abolicionistas sobre a prostitu-
ição favoreceram também a ratificação, em 1991, da Convenção Internacional das
Nações Unidas para a Supressão do Tráfico de Pessoas e da Exploração da Prostitu-
ição de Outrem, de 1949, que identifica a prostituição com o tráfico. Desde o início
dos anos 2000, estas posições foram reforçadas pela fundação da Plataforma Portu-
guesa pelos Direitos da Mulher. Embora a participação em eventos e debates nas
redes antitráfico nacionais sugira que o financiamento nacional e internacional
desta plataforma pareça dar grande visibilidade à sua presença e às suas posições,
o diálogo e a intervenção junto das mulheres do mercado do sexo têm sido comple-
tamente residuais.

Nos últimos anos, com a entrada do tráfico na agenda política nacional, assisti-
mos também a um reposicionamento de algumas organizações feministas no que
diz respeito à questão da prostituição. É o caso da UMAR, que, com a resolução da
Assembleia Geral de 2011, afirmou a necessidade de “abrir campo a uma diferente
reflexão feminista sobre a prostituição” (União de Mulheres Alternativa e Resposta
[UMAR], 2011, para. 3) com o objetivo de combater o estigma da prostituição e reco-
nhecer os direitos laborais das prostitutas. As entrevistas com as representantes da
organização indicam que as pesquisas no mercado do sexo (ver Oliveira, 2011; M. Ri-
beiro et al., 2005, 2007), aliadas a uma reflexão cada vez maior sobre as questões da
sexualidade, por sua vez estimulada pelo diálogo com o movimento LGBTQ+, con-
tribuíram para o reposicionamento dessa organização (ver também UMAR, 2011).

Atualmente as organizações de mulheres e feministas no campo português
da luta contra o tráfico apenas convergem para apontar a prostituição como uma
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das questões mais violentas e fraturantes. Os contrastes sobre a prostituição pare-
cem ter contribuído para colocar esta questão à margem da mais ampla agenda po-
lítica portuguesa (F. B. Ribeiro & Silva, 2019).

O tráfico e o combate ao tráfico

Voltando a atenção para o tráfico, é possível encontrar uma mobilização contra o
tráfico no final da década de 1970. Promovida pela UMAR na sequência da publica-
ção de reportagens jornalísticas denunciando casos de mulheres portuguesas trafi-
cadas em Espanha, esta mobilização decorreu numa altura em que o tráfico era
amplamente identificado como prostituição (Clemente, 2019). A ação é descrita
por esta organização como “a face visível da nossa posição contra o tráfico, mas
também contra a prostituição” (UMAR, entrevista realizada em 2018).

Nos anos subsequentes, enquanto a UMAR lentamente adotou o rótulo femi-
nista, o combate ao tráfico permaneceu na periferia das suas preocupações. Entre-
tanto, desde o final da década de 1990, Portugal assistiu também a um aumento da
imigração. Um número crescente de mulheres migrantes do Brasil e do Leste Euro-
peu começou a aparecer no mercado do sexo português. Desde os primeiros estudos
promovidos pelas principais instituições públicas, dentro de programas europeus
mais amplos de combate ao “tráfico sexual”, não emergiram evidências de tráfico
(ver Manita & Oliveira, 2002). Ao longo dos anos, novos estudos no mercado do sexo
português convergiram para o questionamento do alarme crescente em torno do trá-
fico sexual (ver Alvim, 2018; Oliveira, 2011; M. Ribeiro et al., 2007). No entanto, as re-
lações de poder transnacionais e o objetivo de cumprir as agendas internacionais e
europeias estimularam Portugal a tomar medidas contra o tráfico (Clemente, 2019).

Essa intervenção exacerbou o protagonismo de alguns atores institucionais
como a CIG, que assumiu a coordenação das atividades de luta contra o tráfico em
Portugal. No processo de construção do atual sistema de combate ao tráfico, esta
agência governamental, que é a expressão do feminismo de Estado no país, mobili-
zou algumas organizações, incluindo organizações feministas e de mulheres como
a UMAR, o MDM e a AMCV. Embora tivessem uma experiência limitada com “ví-
timas de tráfico”, enquanto organizações históricas do Conselho Consultivo do
CIG, elas detinham o capital simbólico e social (Bourdieu, 1986) para uma “chama-
da às armas” contra o tráfico (Clemente, 2019). No caso da UMAR, a organização
disponibilizou as suas estruturas de atendimento às mulheres vítimas de violência
de género para respostas emergenciais às vítimas de tráfico. A tentativa de
acumular o capital cultural necessário para responder às solicitações institucionais
também encorajou ações informais:
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O que andávamos a fazer eram giros. Por iniciativa da UMAR ou com parceria infor-
mal entre nós e a Associação Positivo, que tinha o projeto Red Light. Basicamente,
também para começar a entender a realidade da prostituição e do tráfico sexual, por-
que a UMAR também foi chamada a dar parecer sobre políticas públicas. (UMAR, en-
trevista realizada em 2018)

Enquanto isso, à semelhança do que aconteceu em outros contextos, organizações
abolicionistas como o MDM tentaram descrever todas as trabalhadoras do sexo
como “vítimas de tráfico”. Importando o discurso abolicionista internacional, elas
tentaram fazer do combate ao tráfico um campo de discussão sobre as políticas de
prostituição. No entanto, isso logo gerou “irritação” de alguns atores instituciona-
is. Nas palavras de um representante da CIG:

Irrita-me a falta de seriedade de algumas organizações no debate dessas questões.
Não há nada que impeça que haja propostas e lobby se houver uma proposta clara e
concreta sobre a prostituição. Mas as coisas precisam ser construídas. Já tivemos ten-
tativas de iniciativas legislativas sobre a prostituição por partidos juvenis em Portu-
gal. Eles falharam, claro! Uma coisa é a posição que eu, ou qualquer outra pessoa,
podemos ter como cidadão, outra coisa é quando represento uma instituição pública
do Estado. Não posso dizer: “Sim, o Estado português vai legalizar ou criminalizar a
prostituição”. (CIG, entrevista realizada em 2015)

Em suma, na primeira década deste século, o debate sobre a prostituição que o
combate ao tráfico desencadeou em Portugal colocou o feminismo de Estado por-
tuguês sob forte pressão. O seu objetivo burocrático de construir um campo de
combate ao tráfico teve primeiro de lidar com as pressões de diferentes organiza-
ções — católicas, bem como de mulheres — que pediam para intervir na prosti-
tuição por meio da criminalização da compra de sexo. Essa meta poderia ter
prejudicado a meta maior de construção de um sistema de combate ao tráfico, devi-
do ao substancial desinteresse político pela prostituição, que representa uma ques-
tão polémica tanto a nível internacional quanto nacional.

Assim, a concetualização da prostituição e das suas causas pelo feminismo de
Estado português é certamente diferente da assumida pelas organizações feminis-
tas pró-direitos das trabalhadoras do sexo. Em particular, a CIG tem descrito a
prostituição e o tráfico sexual como uma forma de violência contra as mulheres e
uma grave violação dos direitos humanos (Comissão para a Cidadania e Igualdade
de Género [CIG], 2015). No entanto, desde os primeiros debates públicos sobre o
tráfico, a CIG afirmou também a necessidade de distinguir a prostituição do tráfico
sexual (Varandas & Saraiva, 2000). A distinção entre prostituição “forçada” e “vo-
luntária” permitiu deixar a prostituição largamente à margem das preocupações
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do feminismo de Estado, salvaguardando assim o seu objetivo de construir um sis-
tema de combate ao tráfico (Clemente, 2019).

Organizações feministas pró-direitos dos trabalhadores do sexo, como a
UMAR, viram esta distinção como uma forma de conter as pressões abolicionistas.
No entanto, a mesma distinção foi estrategicamente usada pelas próprias organi-
zações abolicionistas de mulheres para dar mais força às suas reivindicações. Em
alguns casos, além de distinguir o tráfico da prostituição, organizações de mulhe-
res abolicionistas, como o MDM, passaram a aceitar o “convite” institucional para
ampliar a ideia do tráfico, evitar o foco no tráfico sexual e, assim, deixar a guerra
contra a prostituição fora do combate nacional ao tráfico (ver também Clemente,
2022b). Trazendo as “vítimas do tráfico sexual” para a periferia da sua ansiedade
de resgate, estas organizações continuam a beneficiar do financiamento do comba-
te ao tráfico e de parcerias governamentais.

Entre segurança do Estado e justiça criminal

Pelo menos nos primeiros momentos de construção do campo português de
combate ao tráfico e apesar das divisões e tensões geradas pelas diferentes inter-
pretações da prostituição e do tráfico, várias organizações da sociedade civil — in-
cluindo organizações de mulheres e feministas — sentiram-se desafiadas por uma
abordagem de combate ao tráfico caracterizada por um enfoque na justiça criminal
(ver também Clemente, 2021). Nas palavras de uma representante da UMAR: “To-
das concordaram em pelo menos um ponto. Organizações abolicionistas e organi-
zações que não o são concordaram que as organizações deveriam identificar
formalmente as vítimas” (UMAR, entrevista realizada em 2018).

A identificação das “vítimas de tráfico” pela polícia e a subordinação dos seus
direitos à colaboração na perseguição criminal de traficantes são um exemplo de práti-
cas de combate ao tráfico decorrentes da implementação no contexto nacional de nor-
mas e políticas internacionais caracterizadas por um enfoque na justiça criminal.

A pesquisa documental também aponta para algumas tentativas, embora tí-
midas, de resistência das organizações feministas a uma abordagem baseada em
objetivos de segurança do Estado e de justiça criminal. Por exemplo, em 2011, a
UMAR enfatizou a fraca proteção do direito ao trabalho e à migração como causa
do tráfico, criticando as práticas incentivadas por uma conceptualização do tráfico
como uma questão de segurança do Estado:

Algumas dessas campanhas [de combate ao tráfico] acabam por servir os interesses dos
sistemas policiais no combate à imigração ilegal, quando sabemos que a verdadeira raiz
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do problema está na falta de estatuto legal e de trabalho com direitos para as/os imi-
grantes. (UMAR, 2011, para. 3)

Às vezes, mesmo sem questionar uma abordagem carcerária ao tráfico, algumas
organizações têm reivindicado um tipo diferente de presença no combate ao tráfi-
co: “Nós temos vindo a reivindicar, por exemplo, nós gostávamos de ser parceiras
para poder ter parte em processos judiciais de mulheres. Violência doméstica, trá-
fico, etc. Nunca conseguimos” (MDM, entrevista realizada em 2016).

Tais atos de resistência e reivindicações, no entanto, precisaram de lidar com
o desafio da “confiança” no sistema de combate ao tráfico e dos diferentes atores a
nível institucional. Como um representante da CIG explica:

A justiça criminal quer pegar os criminosos e condená-los. Para fazer isso, a polícia
deve coletar evidências durante a investigação. O que as organizações da sociedade
civil têm aqui? O interesse das organizações é proteger a vítima. Assim, temos vários
atores, mas embora os seus interesses sejam diferentes, não são incompatíveis — mui-
to pelo contrário. Eles são totalmente compatíveis. Para ser compatível, deve haver al-
tos níveis de confiança entre essas organizações. (CIG, entrevista realizada em 2015)

Ainda assim, ao longo da pesquisa, várias organizações têm enfatizado a dificulda-
de causada pelo papel central desempenhado pela polícia num contexto em que
atitudes ambíguas em relação à prostituição se sobrepõem às tendências europeias
para a criminalização dos migrantes (Oliveira, 2017; M. Ribeiro et al., 2005, 2007).
Esta dificuldade produziu o que, a nível institucional, às vezes é descrito como “au-
toexclusão” por parte de várias organizações. No entanto, a minha observação nas
redes institucionais de combate ao tráfico, realizada a partir de 2018 com a partici-
pação nas suas reuniões e encontros públicos, confirma o caráter processual da atu-
al presença das organizações mais críticas, incluindo as organizações feministas
(ver Clemente, 2022c). Nas palavras de uma delas:

Havia encontros onde havia uma reflexão sobre o tema, onde havia uma abertura
para as organizações colocarem questões [e] partilharem ideias, mas perderam-se
com o tempo. A participação das diversas organizações em redes institucionais de
combate ao tráfico, como a Rede de Apoio e Proteção às Vítimas do Tráfico (RAPVT),
acaba sendo intimamente articulada com o que as organizações governamentais fa-
zem a nível nacional — praticamente tudo é feito para implementar o Plano de Ação
Nacional de Combate ao Tráfico. (UMAR, entrevista realizada em 2018)

Os níveis cada vez mais reduzidos de participação no combate ao tráfico por parte
de organizações feministas parecem ter enfraquecido as possibilidades de uma
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reflexão mais robusta sobre a atual abordagem ao tráfico, que é baseada, também
em Portugal, na segurança do Estado e na justiça criminal. Em vez disso, nos últi-
mos tempos, essas organizações parecem estar divididas, mesmo no que diz respe-
ito à abordagem atual da justiça criminal.

É o que sugerem algumas parcerias e intervenções mais recentes entre orga-
nizações de mulheres abolicionistas e atores institucionais que focam a sua atenção
na conceptualização do tráfico como crime e no objetivo da sua perseguição. Pode-
mos encontrar um exemplo recente no desenvolvimento do aplicativo ACT — Agir
Contra o Tráfico Humano, desenvolvido pelo MDM, em colaboração com o Minis-
tério da Administração Interna (MAI), por meio do Observatório do Tráfico de Se-
res Humanos (OTSH). Foi por ocasião da apresentação deste aplicativo que uma
representante do MDM chamou a atenção para a preocupação de fazer “a distinção
entre aquilo que é tráfico humano e outros crimes como, por exemplo, o auxílio à
imigração ilegal” (DN/Lusa, 2019, para. 4) e o objetivo da justiça criminal de
“denunciar [o tráfico], através da queixa eletrónica, diretamente para o MAI”
(DN/Lusa, 2019, para. 8). Quanto ao “apoio às vítimas de tráfico”, a sua subordina-
ção à perseguição de traficantes parece ter escapado às preocupações atuais.

Discussão

Os dados analisados indicam que a entrada do tráfico na agenda feminista portu-
guesa está substancialmente ligada às oportunidades criadas pela agenda institu-
cional de combate ao tráfico e aos seus objetivos de implementar um sistema que o
enfrente. Deste ponto de vista, a experiência das organizações feministas não é di-
ferente da de outras organizações não governamentais no combate ao tráfico por-
tuguês (Clemente, 2021), mas esta experiência é certamente diferente da das
organizações feministas do fim do século XIX (Limoncelli 2010) ou das organiza-
ções feministas contemporâneas em contextos como os EUA (Bernstein, 2018).

A construção do campo português de luta contra o tráfico encorajou a convo-
cação de várias organizações (Clemente, 2019), incluindo organizações de mulhe-
res e feministas, para fornecer evidências de tráfico, oferecendo-lhes pelo menos a
ilusão de um espaço de discussão sobre questões que logo mostraram ser divisivas.
A questão principal aqui é a conceptualização do tráfico, a sua relação com a prosti-
tuição e as políticas relacionadas.

À semelhança do que aconteceu a nível internacional na época da negociação
do Protocolo de Palermo (Doezema, 1998, 2010), o potencial impasse criado pela
identificação abolicionista do tráfico com a prostituição e o pedido de algumas
organizações de intervenção nas atuais políticas da prostituição têm encorajado
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uma distinção entre prostituição “forçada” e “voluntária”. Ao contrário do que
aconteceu internacionalmente, essa distinção foi afirmada principalmente pela or-
ganização estatal abolicionista que coordena as atividades de combate ao tráfico,
tendo sido posteriormente adotada pelas várias organizações de mulheres e
feministas.

Reforçando as críticas de Doezema (1998, 2010), este artigo sugere que, no
contexto português, tal distinção tem produzido o desinteresse progressivo não só
dos direitos dos profissionais do sexo, mas também das “vítimas de tráfico sexual”.
De forma mais ampla, esta distinção tem contribuído gradativamente para uma
despolitização neoliberal do combate ao tráfico que discutivelmente pode oferecer
qualquer oportunidade para reivindicar os direitos dos trabalhadores migrantes
explorados no mercado do sexo e em outros mercados de trabalho mais ou menos
formais (ver também Clemente, 2022d).

A adoção desta distinção pelas organizações de mulheres e feministas portu-
guesas envolvidas no campo institucional da luta contra o tráfico assemelha-se a um
mecanismo de ajustamento da definição do problema e das suas reivindicações, o
que não é tão diferente daquele que tem historicamente caracterizado a relação des-
tas organizações com as instituições políticas e aliadas. No entanto, a luta contra o
tráfico tem ficado distante do que aconteceu com questões como a legalização do
aborto — uma “questão silenciada”, por um certo tempo, nas organizações de mu-
lheres para trabalhar para um contexto mais favorável dentro dos partidos, na au-
sência do apoio do feminismo de Estado (Melo, 2016; Prata, 2015; Tavares, 2011).

A definição de tráfico que as organizações de mulheres e feministas aceita-
ram contribuiu para afastar do campo do combate ao tráfico os potenciais confli-
tos, mas também os atores problemáticos — incluindo as próprias trabalhadoras
do sexo. Elas foram logo seguidas pelas “vítimas de tráfico sexual”, cujo objetivo
de resgate foi diluído por um objetivo burocrático neoliberal de ter formas hete-
rogéneas e menos conflituantes de tráfico (ver também Clemente, 2019). Final-
mente, a mesma participação de organizações de mulheres e feministas no
combate ao tráfico tornou-se progressivamente mais processual, faltando envol-
vimento no debate, bem como na prestação de serviços. Isto é particularmente
evidente no caso de organizações pró-direitos das trabalhadoras do sexo que, à
semelhança de várias organizações ligadas à migração ou com uma posição clara-
mente pró-direitos (Clemente, 2021), ocupam atualmente uma posição periférica
no combate ao tráfico.

Entretanto, também no contexto português, no caso das organizações abolici-
onistas, parcerias e intervenções mais recentes parecem sugerir o reforço gradual
de formas de “feminismo carcerário” neoliberal (Bernstein, 2018). Ao
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apresentarem preocupações de segurança e ao se curvarem às práticas de justiça
criminal, essas organizações garantem o fortalecimento do seu capital económico,
cultural, social e simbólico (Bourdieu, 1986) e, assim, a sua autorreprodução.

No entanto, o principal beneficiário dos discursos atuais sobre o tráfico e as
suas vítimas parece ser o feminismo de Estado português. Ao evitar os contrastes cri-
ados pelo debate sobre a prostituição, este tem assegurado a possibilidade de atingir
o seu objetivo burocrático de construir um sistema nacional de combate ao tráfico.
No entanto, mesmo que isso tenha fortalecido o seu poder sobre os diferentes atores
nacionais, bem como o reconhecimento internacional, isto não corresponde necessa-
riamente a respostas eficazes que garantam a proteção das vítimas de tráfico (Cle-
mente, 2022d) e a própria punição dos traficantes (Matos & Maia, 2015).

A marginalização das organizações mais críticas tem contribuído para a cria-
ção de uma distância entre a “lei nos livros e lei em ação” — é o que sugere a não
aplicação do regime especial de concessão de autorização de residência a vítimas
de tráfico de pessoas que não desejam ou não podem colaborar com as autoridades
na investigação e repressão do tráfico (Decreto-Lei n.º 368/2007, 2007). Essa inefi-
cácia da lei e das políticas pode ser observada em outros campos, como a igualdade
de género (Monteiro & Ferreira, 2016). No entanto, no combate ao tráfico, não pare-
ce ter criado as mesmas tensões entre o Estado e as organizações feministas. Pelo
contrário, o combate ao tráfico confirma as críticas que indicam, tendo em conta a
sobreposição do neoliberalismo atual à histórica dependência estatal do feminis-
mo português, as razões tanto para reduzidas ações autónomas das organizações
feministas como para a reduzida eficácia das políticas (Monteiro & Ferreira, 2016;
Tavares, 2011).

Atualmente, o combate ao tráfico parece exigir que as organizações de mu-
lheres e feministas experimentem outras práticas. Sendo a suspensão dos contras-
tes em torno da prostituição improvável e, menos ainda, as lutas pelo acesso aos
recursos, o combate ao tráfico parece exigir uma prática substancial de inclusão. A
mobilização da ideia de feminismo “inclusivo” tem contribuído para a promoção
de uma preocupação com as prostitutas “voluntárias” e as “forçadas” por algumas
organizações. Enquanto isso, esta distinção e a ausência substancial de um projeto
político partilhado com as trabalhadoras do sexo parecem limitar a possibilidade
de as organizações de mulheres e feministas contribuírem para a melhor afirmação
dos direitos das mulheres no mercado do sexo — sejam elas rotuladas como “víti-
mas de tráfico” ou não.

Será possível que práticas de “sororidade” — tantas vezes invocadas no discurso
feminista — possam contribuir para o debate e a ação feminista no combate ao tráfico?
É concebível a “inclusão” substancial das trabalhadoras do sexo e da sua causa nas
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organizações feministas? O combate ao tráfico parece exigir uma “solidariedade polí-
tica” que, ao contrário do “apoio”, não será ocasional, mas o resultado de valores e ob-
jetivos partilhados e de um processo profundo e difícil de introspeção e comparação
(hooks, 2000). Poderá tal sororidade se tornar um novo ponto de partida para organi-
zações de mulheres e feministas inclusivas e um combate ao tráfico mais eficaz? Novas
práticas e pesquisas futuras poderão ajudar-nos a responder a estas questões.

Notas

Por decisão pessoal, a autora do texto escreve segundo o novo acordo ortográfico.
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